
.< Vi^RNO MUNICIPAL DE
l

.O
GSSTA-O gCaS-12028

PORTARIA N° 190, PE 06 DE FEVEREIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais que

lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE;

Art. r. NOMEAR o Sr". MANOEL GALDINO RIBEIRO DA SILVA,

portador do RG - CPF n" 615.385.983-6Í, para exercer o cargo em comissão de

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL, da Secretaria

Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Baixa Grande

do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art. 2“. - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DEEEVEREIRO DO ANO DE 2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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PORTARIA N** 183. PE 05 DE FEVEREIRO PE 2025
p PCWFÉÍTp MÚmÓPAI. BE BAIXA pO MBEIRO.

estado bò plAÜi. JÍ0SÉ!L]ÜISSÒVSA .no uso de suas atribuiçCes legaisqua

lhes sSo confbriidas por L«í';
ÓPREFEITO MÚIflCáPAtDE BAIXA GRÁNÍ>EJ>0 RÍBÉIRO.

ESTABOIkOFIAm. JOSELlilS SOUSAviho úsode süásatribm^^ légats-

qué llus.sSò confetldas pitfjL^: RESOLVE:

RESOLVE;^
:: : Arli l”.NOMEAR u Si^.MANOELGALDINORIBEIRO BÂ SlLVA,

portador do BO * CPF n® 615 38S.983-6Í^ pjuT» exercer o cai^ cm comíss9ó- de

. plRE^rpR DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL, ds S^taría

Mufucif^ i^ Aãmíhlstrâi^ «^Recursos Humanos do Múõicfpió Bé'Etei»Qi^de

dó Ril^lpc^;E^adódoPls^.

Art. 1*. NOMEAR o Sr*. RAIMUNDO BATISTA DE ÍR>USA,

por^r db RG n® 349.7JR073-49 SSP-PI cinwrito no CPF n“ 349:7l6,0'7^
49. para exercer o caiíjo de ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNievCAO,

<to Sramana Municipal de Governo de Baixa Grande do.Ribeiro - Eíaaâo dó

pisüi. _ Art. 2?.- Revogadas as disposições em conRádo. a presente.|»itaria: eatraem

vigor na data do eua p^Heaçao, retroaglndo seus ofoitos a ÒS da fóVtaetrá dó2025.Art2*. Revogadas as dispostçSea em eontráric^ a presente portariaentra

em.vi^ na data de.sóa publicação,; erwoagíndo Seuà e£ritos a 03 de efvereiro

déíÔZiS. gabinete do prefeito municipal de baixa grande do

RIBEIRO. AOS 06 (SFIS) DlARDOMl^S DEbRVRKFIRO DOANÒ 05:2025.

OABnÓETE DÓ PRbl bl lU MUNICIPAL DE BADCA CÍRANDE DO

aiBEIRO. AOS OS(CDICO) DTAS DO MéS DE FEVErS^ itó AKO DE

2025.

Publiquc-se^ erglstrc-se c cumpra-se.

Públique-se, rc|pstte-5e e«aiq7ra?se.

JOSEJLUIS SOUSA

> PREFEITO MUNICIPAL-

tá;P5D507C97178G49F Id:15X903F57666C0d5

<9^ ESTADO DO PIAUr
PREFEITURA MUNICIPAL 0& BATALHA

• SECRETARIA MUNICIPAL
Bjatãlfw

RGSULTADO DA 2* ETAPA* EDITAL SCMSO*- 02/2025 i:

TOi^piAN^lSS, PE 05 TiRmJjmFãBÍLmjm
CONSTITUE os PARAMETROS PARA iSELEÇlO DO FORMADOR

: i MUNtCIPAL DO PBOGRÀI^ PÍAOIENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA

lilÁDE CERTA PPAIC, DO MVMcIpIÓ lÚB BATíÚJÍAFL
O PREFEITO MUNIÇ^AL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

estado DO ;PIÀUI. jqSE iyKfS SQUSA, no uso dé suas atóhuiçaéáliagats

qúc ,few'^ . conferidas por Léií-';

aSECRETARIAMUMCIPALDB EIXJCAt^O DEBÀTALHA^PI. por metoda presente

pi2hl%90 dfetd^ 0 Besnltade é* 2* ]^|>e:doB4l.tri SBMTO e porre^>^ i tel
tlróS/Klé • LQPD. com o ic^ii^ivóilálosde clanlOçaçjjfe^ dBsxrásdo que íka dó j&
ebeite e pi^.pam evqdurisieçurios.e^oa ltppoÍ8nag6e5.Est^ à dos caMIdatos

'e Q peripdo psis Msiporic^ de

RESOLVE;

Art’. :in NOMEAR a Si^^^ROSELAlNE JUZWiAK» porudora do RO

n® 4101485417 SSP-RS e msenta no CPF n«025 491 010^5, para exerçrt ô: recúiMeâ2*Bta}i*aerènÍMdB80fió

cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA VMC-í^íGrJ^ da
SéçKtaria Municipal de Agricultuni do Baixá Grande do Ribeiro - Est^: dó

Plmif.

.<as);ò mulNdo m efdé;<fe 8^d^,dia'feÓ<^'l

8rt»d«eâ Oenies: da Silnt

Cal»teleAly^do8'aiK^~

dSKJSB!POBT’
0002

0002fill:
ArU2*,;Revogadas as disposições eui contrário, a piesents port^íáérUrii:

«m ,vJgór ná datB de.5úa.pubÚcaça<^ rétfoagindó seus eftifesnOS dii fevereUo

de 2025.

Beta!/» (R). M d» 2026.
GABINETEDOPREpmrOMUNlCroALDEBAIXAGRANDEDO

RIBBIRO. AOS p5 (CINÇOI PIAS DO :MÊS DEFEVEREmGDO ANO.DE

2025;

Pübliipze-se’, regis^Or» cicumpra-sc.
i-.
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